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SUGESTÕES 

A Comissão dos Orçamentos insta a Comissão dos Assuntos Externos, competente quanto à 

matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que aprovar: 

1. Lamenta que a quantidade do financiamento da UE a título da rubrica 4 do atual quadro 

financeiro plurianual (QFP) e a falta de flexibilidade e de coerência do mesmo 

evidenciem a ambição limitada da UE de agir enquanto verdadeiro ator global; observa, 

porém, que a maioria dos países parceiros e as questões abordadas pelos instrumentos 

de financiamento externo (IFE) da União Europeia registaram progressos positivos, o 

que atesta a pertinência e a importância dos IFE; 

2. Salienta que a UE criou os Fundos Fiduciários e um mecanismo específico em favor dos 

refugiados na Turquia para fazer face às múltiplas crises e desafios na sua vizinhança 

imediata e mais além, nomeadamente a crise da migração e dos refugiados; lamenta que 

as contribuições do orçamento da UE para os fundos fiduciários da UE e o Mecanismo 

em Favor dos Refugiados na Turquia tenham reduzido a coerência global, a visão a 

longo prazo e o impacto da ação da União; salienta, uma vez mais, que as novas 

prioridades devem ser financiadas com novas dotações; 

3. Está convicto de que os instrumentos de financiamento externo após 2020 devem: 

– estar ao serviço de uma estratégia global da UE ambiciosa e abrangente, assente 

nos valores da UE; corresponder às ambições políticas da UE em termos de 

dimensão, de flexibilidade no interior dos instrumentos de financiamento externo 

e entre os mesmos, também quando a UE tem de assumir o seu papel de 

protagonista na reconstrução pós-guerra e pós-conflito na sua vizinhança mais 

afastada; 

– permitir sinergias claras entre o orçamento e a influência política da União 

Europeia no quadro de parcerias genuínas com países terceiros; 

– permitir uma maior capacidade de resposta da UE a um ambiente em mutação, 

respeitando paralelamente os compromissos internacionais assumidos até esse 

momento; 

– ser portadores de um verdadeiro valor acrescentado para a UE e assegurar uma 

melhor coordenação e uma abordagem mais orientada para os resultados, 

nomeadamente em matéria de comunicação e de informação – o financiamento da 

UE não deve duplicar o financiamento dos Estados-Membros nem sobrepor-se ao 

mesmo, devendo criar uma maior sinergia; 

– respeitar os princípios orçamentais da sinceridade e unidade; 

– reforçar o papel do Parlamento de escrutínio democrático; 

4. É de opinião que a arquitetura dos instrumentos de financiamento externo poderia ser 

simplificada, devendo ser o reflexo de objetivos políticos claros; salienta que os 

resultados devem ser medidos não só por país e por setor, mas também agregados por 

instrumento; apela a um aumento da eficiência, da flexibilidade, da responsabilização e 
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da coerência e da visibilidade da ação da União; chama, no entanto, a atenção para o 

facto de uma simplificação excessivamente radical da estrutura não estar isenta de 

riscos; 

5. Reitera as necessidades sem precedentes da ajuda humanitária, na sequência de 

catástrofes naturais e de origem humana provocadas, nomeadamente, pelas alterações 

climáticas e insegurança humana, por conflitos e deslocações forçadas; solicita, em 

particular, a manutenção de um instrumento independente para a ajuda humanitária, 

com a sua própria base jurídica, orçamento próprio e uma estratégia de financiamento a 

longo prazo, para assegurar os quatro princípios humanitários de humanidade, 

neutralidade, imparcialidade e independência; solicita, além disso, uma reserva de ajuda 

humanitária substancial; 

6. Advoga uma melhor integração dos fundos fiduciários e dos mecanismos da UE no 

orçamento, a fim de reforçar a transparência e o controlo democrático dos instrumentos 

de financiamento externo; relembra o acordo, no âmbito da revisão mais recente do 

Regulamento Financeiro1, relativo à consulta prévia do Parlamento e do Conselho antes 

da criação de um novo fundo fiduciário para ações temáticas; solicita, além disso, à 

Comissão que faculte ao Parlamento informações pormenorizadas sobre qualquer 

transferência ou libertação autónoma significativa ao abrigo da rubrica 4; 

7. Considera que a avaliação intercalar e os procedimentos de controlo orçamental devem 

ser bastante rigorosos e transparentes, a fim de garantir a máxima absorção de fundos e 

de permitir eventuais modificações adequadas destinadas a incrementar a capacidade de 

absorção, se necessário. 

  

                                                 
1 JO L 298 de 26.10.2012, p. 1. 
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